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Moção de congratulações e ‘cuvcr à gre a porõlica
Reino de Deus pe a passagem de seu pr mero ano de
fundação.

Senhor ‘residente,
Senhoras dereadoras,
Senhores Iereadores:

A Bancada Progressistas, vem respeitosarnente nos ternos da alínea e, co parágrafo 1~. do
ardgc 157 ao Reginento Interno desta Casa Legis ativa, após aprovado aelo douto Pleriario,
eouerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOLIVOR à igreja

Apos:óii:a Reino de Deus pela passagem de seu prineiro ano de fundação.

JUSTIFICATÇVA

A aresente Moção de Congratulações e Louvor tem como objet~o iomen~ear a
g-eja A3ostclica Reino de Deus, sediaca no município de L~uguaiara/RS, p&a passagem de seu
ar meiro anc de Lundação, celebrado em 14 de julho de 2025.

Desde seu início, a igreja vem se cestacando como .rn espaço cc fé, acolhimento
e transformação espiritual, promovendo vaiores cristãos e contribLindo para o fota ecimento
da comunidade local. Sob a liderança do ‘astor Ezequie Pereira Vidal e ccn uma diretoria
ccnprometida, a instituição consolidoj-se como referê,cia de serviço ~eIigiosc e social,
-ealizandc tu tos, eventos devocionais e ações vol~das ao oem-estar das famílias,
es~eciairnerite aq~eIas em situa~o de vulnerabilidade.

Neste primeiro ano, a lgrea Apostólica Reiro de Deus cemortstroi. organ~a;ão,
srrecade e espirito comunitário, guianco seus membos ia vh~ência da ~é aistã com
~~.~bjlidade. solidariedade e amor ao aróx mc. Seu impaco positiio uPnpassa os untes

da congregacão, alcançando toda a cidade cc Urjguaiana.

Por todc esse traba ho dedicado e pelos frutos esprritiais e socias ia co hidos,
esta Moção é proposta como forma de paraberizar e reconhecer auol canente a traetária de
ié, compromisso e serviço da Igreja Apostáiica Reho de Ceus, desejando cue essa camintiada
coqitinue sendo longa, abençoada e frutífera.

UrugLalara, 04 deu ho de 2C25.
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